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Propositor: VEREADOR LEANDRO BEZERRA ALVES
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Ementa: Requer da Mesa Diretora
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Absten$o
Patr^r/RN,

o infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,

e nos termos do Regimento lnterno, nequer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente

REQUERIIíENTO, que solicita da Mesa Diretora desta Casa Legislativa que seia
enviada uma Moção de Pesar para os familiares de MARIA DA LUZBilERRA.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, pelo ato de solidariedade aosÍamiliares

da minha tia MARIA DA LUZ BEZERRA, fato esse ocorrido no último dia O4 de maio
de2O25, deixando grande comoção e tristeza aos amigos e familiares.

iiARIA DA LUZ BEZERRA, deixa esse mundo com 77 anos de idade
conhecida como Daluz de galego do pé da serra, uma mulher gueneira,
determinada, simples e de um coração gigante se despede desse mundo deixando
um vazio imenso nos cora@es daqueles que por ela tinha um sentimento de amor e
carinho. lrmã do meu pai Otaciano Bezena, uma tia a quem eu tinha grande estima e
apreço.

Nosso abraço fraterno a todos os familiares em especial aos meus primos
BEZERRA, GElLlUlA, GENILDA, GEILDA E iiAZlNHO, aos seus netos e suas duas
irmãs que ainda estão conosco, tia Nida e tia Detinha bezerra.

Diante dos fatos ora expostos, peço aos colegas vereadores a aprovação da
propositura, afim de que esta Casa Legislaüva preste sua homenagem póstuma a esta
cidadã, levando a seus entes queridos esta singela moção, como forma de
reconhecimento pelo seu legado e contribuição à sociedade patuense.

Sala das Sessões Francisco F ino de Moura - PattlRN, êffi 06 de maio de
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